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il RECUR§O PESSOA FiSICA

ILMA SRA. Subsecretáris de Conrol€ e Fiscalizeçlo
(inciro XI do rrtigo 43, do Decreto n' 45,824, de 20 de

Auto de Infrrção r.o 6125312016
Nome do Autuado: Henrique de Almeidr
NúDrero do CPF do Autr.do: flM1980697

I _ FATOS

Anbt!çfJtçgmdirr nF r,,r: I ,
aeze$iô ltfÍülilUn i Ê U[ i;, .,, . i
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i\ nt ?orl
Recebido em 3l dzl Dotq

V;sto . ,,
Eu Henrique de Almeida, residênte a Rua, Sinval de Sá, Bainõl?iiIãÜãl tllnr:--
No 579, CEP n.o 30380-070, e RG m223303 município de Belo Hoíizonte-Mc,
CPF 000419806-97, náo se conformando com o aúo dê infração acima
referido, do qual foi notiícâdo em 231'l'112016, vem, rêspeitosamentê, no prazo
legal, apresentar sua/seu defesa/recurso administrativo, pelos motivos de fato e
dê direito que se sêguem:

Na data de 23 dê Novembro de 20í6, o Autuâdo/Reconentê, acima
qualiÍicado, recebêu por conespondência, a notificaÉo de infraÉo ambbntal
de no. 632532016, lâvÍâda por agente vinculado à este conceituado órgão
Ambiental, policia militâr de meio ambiente, por suposta infração ambienial, o
qual, aplicândclhe multa no valor de Rg 17.943,84 (Dezessetê mil, novecentos
e quarenta e três reais e oitenta ê quaÍo centavos), hoie atualizâda no valor dê
R$ 21.í35,26 (vinte e um mil, cento ê trintâ e cinco reâis ê vintê e seis
centavos) consignou no coÍpo do Íeêrido 4.1., violação ao Artigo 86, Anexo lll,
Código 322, "b', do Decreto no. 44.844108 fazendo conslar, no Campus g do
Auto de lnfraçâo a seguintê descriÉo da supostâ infração.
Na data de 2ô110/2012 foi lavrado um boletim de ocorÍência pela policia militâr
de meio âmbiente, onde consta um inéndio causâdo por negligencia ou
imprudência devida a uma açáo do morador ao entorno do mesmo, todo fogo
alastrou-sê íazendas adentío queimando aproximadamente 4.000,00 hectares
entre matas e pastagêm, matando vários animais. DêntÍe as afetadas costas a
fazenda horizonte, onde a área afetada foi aproveitada para melhoria de
pâstegem, seÍviço esse êito no ano de 20'16, grazo essê insuficiente pâra
recuperação de íoíesta ou regenêraÉo de toda ,lora.

"EM FISCALIZAçÃO REALIZADA E
23t11'20'.t6 r{A FAZET{DA HORTZONTE,
CONSTATOU§E O OESiIATE DE 23,7 HÁ DE
VEGETAÇÃO MATA SECA OU CAPOEIRA EM
EsTÁGIo MÉDlo DE REGENERAçÃo, NÃo
CONSTATOU§E INTERVENçÃO E APP OU
QUEIi'A DE iIATERIAL LENHOSO, OU MESiIO
RENRÂOA DE ESPÉCIE PROTEGIDA POR LEIE
A EAçADA DE EXTINÇÃO SETI OOCU ENTO
AUTORIZATIVO DE INTERVENçÂO Af,BIENTAL
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II - O DIREITO

II. I _ PRELIMINAR

O presenle Aulo de lnfração, por império de iustiça, há que ser cancelado dado â

insubsistênciâ da fundâmentação legal da supGta infraÉo lavradâ êlr desfâvor do

autuado. Lêvando em conta que toda área citada como desmatamento não

enquadra em licênça ambiental, todo material lenhoso existente é insignmcante náo

tendo aproveito algum ou utilidade.

Com efeito, o Ecorrente não infringiu os dispositivos legais, refeídos no prêsênta

Auto de lnfraçâo, como relata as noÍmas da lei.

Nâo houvê a suposte infraçâo eparentemênte relatada na notiricagão no Auto de

lnÍÍaÇãio no 63252Í2016, sendo certo que o Autuado/Reconente iamais infringiu o

artEo 86 do Decreto 44.84,1/08, ou de qualqueÍ outro dispositivo leg6l de proteÉo

ao meio ambiente.

O Decreto Estadual de Minas Gerais no. 44.U4 de 25 de 2008reza que:

"Art E6. Consütuom infrâçõ$ às normal pr€ybte3 na

Lêl no í4.309, de 2fl12, aa üpificadas no Anêxo lll d€tê
Decrcto.

§ ío As penalidades prcvistas no Anero lll a que ss

rcfêrc o caput incidirão sobrê os lutorea, sêiam elêg

diretos, conkâtuais, e bem como a todos âqualos, que

dê qualquêÍ modo, concor?a pere â prática dâ infta9ão,

ou para dela obbr vantagem.

§ ? Os valores das penalidades pÍovbtas no Anexo lll
a que sê Íeíerê o caput soráo indicedee atreyá3 da

IJFET'G.



1 :Código da inÍÍeçáo. 322

Oeseííção da inÍraçáo: Fazeí

autorização do ó19ão ambiental

queimada

Pênâlidâdê: Multa Simples

II. 2 - MÉRITO

Após análise da áíea afetada como mostra as imagens fotográficas, foram

verificadas quê o porte e o potencial danos dos faios ocorridos são infeÍioÍes

àqueles Íelacionados na Dêliberaçáo Normativa COMPAM No. 74 de 09 de

setembro de 2004, ou sua atividade não está enquadrada na referida Deliberaçáo, e

náo faz parte do Anêxo I da Resolução CONAMA No 237 de 22 de dezembro dê

1.997, náo sendo, portanto, não é passíyel de licenciamento, pelo conselho

Esiâdual de Polltica Ambientâl - COPAM."

Encarecidamente venho solicitar de vossas êxcelências o pedido de isenÉo dâ
referida multa, Diantê de todo exposto, espeE e requer que seja acúlhida a(o)
presente defesa, cancêlandcse o auto de infração lavrado. Por náo haver fatos
concretos sobre o crime causado, ainda levando em consideraÉo o foco de
fogo que alastrou pela fazenda devida uma imprudência do vizinho, sofrendo
com as conseqüências danosas ê sem rêssarcimenlo dos danos.

Gameleiras, 1 'Í de Junho de 2019

Nome:HENRIQUE DE AIMEIDA
Fone: (31)999812925

ItI.2-ACONCLUSÃO
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Código da intÍação: 322

OesctlÉo da infr!Éo: Farer qu€lmada

autoÍlzaÉo do órgão âmblontal

sem

Penalidadê: Multa Simples

lt. 2 - }rÉRITO

AÉs análise dâ árêa aÍetada como mostra as imagens fotogÉÍicas, foram

veriÍicadas quâ o poÍlê ê o potencial danos dos fatos ocoÍridos são inferiorês

àquêlês relacionados ne Dêllberaçâo Normativa COMPAM No. 74 de 09 de

setêmbro de 2004, ou sua âtlüdad6 náo sstá enquadrada na referida DeliberaÉo, e

não íaz parte do Anexo I da Resolução CONAMA N. 237 de 22 de dazembro de

1.997, náo sendo, portânto, não é psssival dê llcenclamgnto, pelo conselho

Estadual dê PolÍlica Ambiental- COPAM."

rlt,2-ACONCLUSÂO

Encârecidamênte venho solicitar dê vossâs excolênciâs o p€dido dê isenção da
r€feÍida muha, Diânte de todo êxposto, espeía ê ÍequeÍ que seja acolhida a(o)
presenlê dêfesa, cancslandG,se o auto d6 iníração lâvrâdo. Por não havêí fatos
concIetos sobre o crime cãusado, ainda levândo êm consideraÉo o Íoco de
íbgo que âlastrou pela Íazênda devida umâ imprudênciâ do vizinho, sofrendo
com as conseqúências danosas e sem rsssâÍcimênto dos danos.

Gamelairas, 1'l de Junho de 20í9

A(t/<)
ÍDA

Y Á.À-.'./
NomeI{ENRIQUE DE
Fooe: (31)999812925


